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ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI li' 1. 675, D:J 13 m:: DEZE:~RO DE 1 961. 

~lcva padrão de Diretores cc 
Repartição Zlj.. 

Faço saber que a li.sscnbléia LeGislativa do "::stf!; 

do c!ccreta c eu sanciono a seguinte Lei : 

Artigo 1 9 - Os cargos dos Diretores de Reparti 

9ao, atunlnente padrão Z~J ficaQ elevados ao padrão Z7. 

Artigo 2º - Esta lei entrará Cr.1 viGor na data <.lo 

sua publicação, revoGadas as ~isposiçõcs cn contrário . 

. 
Palácio Alcncastro, cu Cuiabá, 13 de Gczc~bro 

de 1 961, llj.O' da Independência o 73' da República. 
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